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tadual de saúde do Pará - ces/Pa, sito a av. conselheiro furtado, 1086, 
cedido, sob a forma de utilização gratuita, pela gerencia regional de Pa-
trimônio da União no Pará e amapá, ao governo do estado do Pará em 
24/11/1998, para fins de instalação de unidade pública afeta à área da 
saúde. fica a secretaria de estado de saúde Pública do Pará - sesPa a res-
ponsabilidade de adquirir um novo prédio próprio para instalação e funcio-
namento das atividades do conselho estadual de saúde do Pará – ces/Pa;
1.2. regraMeNto Para deslocaMeNto de coNselHeiros
1.2.1. alterar a ação/atividade de que trata a resolução ces/Pa nº 018 
de 27 de agosto de 2019 que aprovou a Programação física e financeira 
do conselho estadual de saúde do Pará para o Quadriênio 2020 – 2023, 
referendada na resolução nº 027 de 24 de agosto de 2021 que aprovou a 
proposta de suplementação orçamentária e disponibilidade financeira para 
o segundo semestre de 2021, bem como o planejamento orçamentário 
redimensionado, conforme as necessidades de manutenção do ces/Pa, 
para os exercícios de 2022/2023 no que tange as ações especificas à meta 
de articulação continuada da sociedade paraense via interlocução com os 
conselhos Municipais de saúde:
1.2.2. onde se lê: realização de reuniões semestrais com os conselhos 
municipais de saúde, visando o monitoramento do controle social.
Leia-se: fica estabelecido que a cada conselheiro em atividade dentro de 
sua área de atuação, junto aos conselhos municipais de abrangência, terá 
direito ao limite de até 10 (dez) diárias mensais, excluindo o deslocamento 
para as reuniões ordinárias e/ou extraordinárias e outras atividades de-
liberadas pelo Plenário do conselho estadual de saúde do Pará – ces/Pa;
1. esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a resolução ces/Pa Nº 013 de 23 de março de 2022, em cum-
primento ao art. 19, Parágrafo Único do regimento interno do conselho 
estadual de saúde do Pará – ces/Pa.
Membros da Mesa diretora do ces/Pa, biênio 2020-2021.
Maria eUNice carvalHo de Moraes
PresideNte – UsUário
josÉ de ribaMar saNtos de assis - vice-PresideNte
trabalHador de saÚde
MôNiKa caMila Pereira câMelo braga
1ª secretária – gestor/Prestador
lUis carlos MagNo ferreira
2º secretário - UsUário
REsoLução cEs/PARÁ Nº 017 DE 23 DE MARço DE 2022.
a PresideNte do coNselHo estadUal de saÚde do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução ces/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNsideraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder executivo ou pelo titular da secretaria de estado da saúde Pública;
coNsideraNdo a decisão da maioria dos membros presentes do conselho 
estadual de saúde – ces/Pa, em reunião extraordinária, realizada no dia 
23 de março de 2022.
coNsideraNdo a resolução ces/Pa nº 005, de 26 de janeiro de 2022 que 
aprovou o cronograma das reuniões ordinárias do ces/Pa, para o ano de 2022;
coNsideraNdo a resolução ces/Pa nº 014, de 23 de março de 2022, que 
designou e garantiu a participação do conselho estadual de saúde do Pará 
– ces/Pa no fórum social das resistências 2022, no período de 27 a 30 de 
abril de 2022, na cidade de Porto alegre/rio grande do sul.
resolve:
1. aprovar as seguintes alterações no cronograma de reunião ordinária 
do conselho estadual de saúde do Pará – ces/Pa referente aos meses de 
abril e Maio do corrente ano:
1.1. Que a reunião ordinária do mês de abril/2022 passa de 27 de abril de 
2022 para 24 de maio de 2022;
1.2. Que a reunião ordinária do mês de Maio/2022 se mantenha conforme 
o cronograma anteriormente publicado, ou seja, dia 25 de maio de 2022;
1.3. Que seja realizada a 2ª reunião extraordinária para tratar da Proposta 
de reformulação do regimento interno do conselho estadual de saúde do 
Pará – ces/Pa, dia 26 de maio de 2022.
1. esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria eUNice carvalHo de Moraes
PresideNte do coNelHo etadUal de saÚde do Pará
Homologo a resolução ces/Pa Nº 017 de 23 de março de 2022.
rôMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saÚde PÚblica

Protocolo: 785259

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 49 DE 12/04/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: ParticiPar da reUNiÃo dos laboratÓrios ceNtrais de 
saÚde PÚblica 2022/1.

Período da viagem: 26 a 28/04/2022.
Quantidade: 02 e ½ (duas e Meia) diárias.
origem: belém-Pa.
destino: são Paulo-sP.
servidor: alberto simões jorge junior / Mat.  57193885-1/ diretor laceN-Pa.
ordenador: alberto simões jorge junior

Protocolo: 784964

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 47 DE 07 DE ABRiL DE 2022
o diretor/ordenador de despesas do laboratório central do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 
0005 de 06/01/2021, publicada no d.o.e. nº 34.453 de 07/01/2021.
considerando a necessidade de constituir nova comissão de gdi para atuar 
no biênio 2022-2024;
resolve:
i-alterar a composição da comissão de gdi do laboratório central do 
estado do Pará – laceN/Pa, constituída por meio da Portaria Nº 0063 
de 26 de março de 2020, publicada no d.o.e. nº 34.159/27.03.2020, a ser 
formada pelos membros:
• Cristiane Araujo de souza amaro, matrícula nº 55586194-1;
• José Olímpio Barahuna da Silva, matrícula nº 54193807-1;
• Elaine Cristina da Mota Soares, matrícula nº 57191148-1;
• Osvaldina Ribeiro Muniz, matrícula nº 57194464-1;
• Rita do Socorro Cordeiro de Matos, matrícula nº 119423-1;
• Paula Andreza Lobo dos Santos, matrícula nº 54191866-1.
ii - esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus 
efeitos se estenderão até o término do biênio.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
laceN/sesPa, 07 de abril de 2022.
alberto siMÕes jorge jUNior
diretor do laceN/Pa

Protocolo: 785306

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 351 DE DiÁRiAs DE 13/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar visita técnica de monito-
ramento da base descentralizada do saMU no município de igarapé-açú.
origem: castanhal-Pa-brasil
destino: igarapé-açú-Pa-brasil | Período: 19/04/2022 | Nº de diárias: 
meia diária.
servidor: Waldocelys Pereira Manos Moraes
cPf: 410.549.542-91
Matrícula: 57206406-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 785209
PoRtARiA Nº 350 DE DiÁRiAs DE 13/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar visita técnica de monitoramento da base descentraliza-
da do saMU no município de igarapé-açú.
origem: castanhal –Pa
destino: igarapé-açú -Pa | Período: 19/04/2022 | Nº de diárias: meia diária.
servidoras: elenice do socorro soares da silva | cargo: assistente de di-
reção | cPf: 734.255.162-72 | Mat: 6002901-1.
eliana Maciel da silva cavalcante | cargo: enfermeira | cPf: 176.559.352-
20 | Mat: 5278074-3.
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 785205
PoRtARiAs Nº 341, 342 e 343 DE DiÁRiAs DE 13/04/2022
lei ordinária nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994. decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar visita técnica com busca ativa dos casos suspeitos de 
agravos de notificação nos prontuários dos hospitais.
origem: castanhal-Pa-brasil
destinos: Maracanã-Pa-brasil | Período: 20/04/2022 | Nº de diárias: meia diária.
são domingos do capim | Período: 27/04/2022  | Nº de diárias: meia diária.
igarapé-açú  | Período: 28/04/2022 | Nº de diárias: meia diária.
servidora: ellen rose dos santos lima | cPf: 637.282.902-97 | Matrícula: 
57198168 | cargo: enfermaria.
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 784966
PoRtARiAs Nº 344, 345 e 346 DE DiÁRiAs DE 13/04/2022
lei ordinária nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994. decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar apoio administrativo com busca ativa dos casos suspei-
tos de agravos de notificação nos prontuários dos hospitais.
origem: castanhal-Pa-brasil


